
Cãmara    Municipal    de
ESTADO    DE    MINAS  GERAIS

PARECER  CLJR/020/95,   em   10   de   abi`il   de   1995.
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ExmQ    Sr.
Vereador`  Antonio  Car`1os  Jacob
DD.   Presidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
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''Autoriza     o     Poder`    Executivo     a
Cr`éditos    Espe,ciais    ao   or`çamento   do   Mu-
nicípio   de   Uba''.

Pr®.ld.nte  d&  C&ipüm
Senhor`   Pr`esidente:

Os   Vereador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da  Comissão   de
Legi51açao,   Justiça   e   Redaçao   Final,    de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem   o   seguinte   par`ecer`:

ig)-Atr`avés   da   Mensagem   nQ    oi3,    de   O3.o4.95,    o   iius-
tr`e   Chefe   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Pr`ojet,o   de   Lei    em
evidôncia,    que    ''autor`iza   o   Poder`   Exec,utivo   a   abr`ir`  Creditos  Espe-
ciais   ao   Or`çamento   do   Município   de   Uba";

deR"0o.oâà)áoo(sce:-mdiiltorsea::?:Ciaaisser::taalbiezratmosanoimgmobrittâoncà:
Secr`etaria   Municipal    de   Ed¥caçao    e   ~Cultur`a,    visando   a   adequaçao
do   Orçamento    do   Município    a    lnstr`uçao   n9    005,    de    22   de   setembi`o
de   1994,    do   Tr`ibunal   de   Contas   do   Estado   de   Minas   Ger`ais;

3Q)-A    r`ef`er`ida    instr`ução    do    Tr`ibun,ai    de  ,Contas    Í`oi
editada   quando    a   Pr`oposta   Or`Çamentar`ia   do   Muni,cipio   ja   se   encop-
tr`ava     completamente     elabor`ada,      sendo     necessaria     a     r`eal}zaçao
de    sua   aiter`açao,    o   que    ja   está   sendo   pr`ovid,enciado   atraves   dos
setor`es   técnicos   da  Pr`efeitur`a  Municipai   de   Uba;

4Q)-A   matér`ia   se   enquadr`a  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,    somos   de   par`ecer`   favor`ávei   à   apr`ovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,    S.M.J.

ÃO,     JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:
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